
Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES.

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  requer  a  Vossa 
Excelência,  com fundamento  no  art.  188  c/c  238  do  Regimento  Interno,  que  seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte

INDICAÇÃO

Para que o Poder Executivo Municipal  de Vitória,  através da Secretaria competente, 
instalação  de  câmeras  de  videomonitoramento  na  Praça  Dom João  Batista, 
entre a  Academia Popular e  a  quadra de areia,  no bairro São Pedro,  neste 
Município. 

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  tem  por  objetivo  solicitar  a  instalação  de  câmeras  de 
videomonitoramento na Praça Dom João Batista,  especificamente na área localizada 
entre a Academia Popular e a quadra de areia, no bairro São Pedro.

O espaço é amplamente utilizado pela comunidade para a prática de atividades físicas, 
lazer e convivência social, reunindo diariamente moradores de diferentes faixas etárias, 
especialmente  crianças,  jovens  e  idosos.  Entretanto,  a  ausência  de  monitoramento 
eletrônico  no local  tem gerado preocupação entre  os  frequentadores,  sobretudo em 
relação à segurança durante determinados períodos do dia.

A instalação de câmeras de videomonitoramento contribuirá significativamente para a 
prevenção  de  atos  de  vandalismo,  depredação  do  patrimônio  público  e  possíveis 
ocorrências de violência, além de auxiliar no trabalho das forças de segurança e da 
Guarda  Municipal.  O  monitoramento  também  tende  a  aumentar  a  sensação  de 
segurança dos usuários do espaço público, incentivando ainda mais a utilização da praça 
pela comunidade.

Dessa  forma,  a  medida  proposta  visa  fortalecer  as  ações  de  segurança  urbana  no 
município,  preservar  o  patrimônio  público  e  proporcionar  maior  tranquilidade  aos 
moradores e frequentadores da região.

Assim,  a  fim  de  melhorar  as  condições  de  segurança  e  garantir  maior  proteção  à 
população que utiliza o espaço, é necessária, por parte da Prefeitura, a adoção das 
providências cabíveis para a execução da melhoria solicitada.

Palácio Atílio Vivácqua, 16 de março de 2026

Aloísio Varejão

Vereador
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